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em que:

VTASD = valor teórico das acções da EDP resul-
tantes do aumento de capital — considerando o
preço de E 2,2862 por acção e uma capitalização
adicional da empresa de E 1 200 000 000 — cal-
culado através da seguinte fórmula:

VTASD = E 2,2862×3 000 000 000+1 200 000 000
Na+Nn

em que:

Na = número actual de acções da EDP;
Nn = número de acções da EDP a emitir no

aumento de capital;

VTD = valor teórico dos direitos de subscrição do
aumento de capital da EDP, calculado de acordo
com a fórmula seguinte:

VTD = VTASD–P
Na
Nn

em que:

VTASD = valor teórico das acções resultantes
do aumento de capital da EDP;

P = preço de subscrição das acções da EDP;
Na = número actual de acções da EDP;
Nn = número de acções da EDP a emitir no

aumento de capital.

3 — Estabelecer que as acções objecto da dita venda
directa de referência são vendidas pela Direcção-Geral
do Tesouro à EDP, a qual fica obrigada a alienar as
mesmas a favor da Caja de Ahorros de Astúrias, que
se tornará accionista de referência da EDP.

4 — Determinar que os demais termos e condições
da venda directa de referência constam do caderno de
encargos anexo à presente resolução, do qual faz parte
integrante.

5 — Estabelecer que o preço global das acções da
EDP a alienar no âmbito da venda directa de referência
é de E 452 933 176,07.

6 — Determinar que o Conselho de Ministros, tal
como previsto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 218-A/2004, de 25 de Outubro, delega no Ministro
das Finanças e da Administração Pública, com faculdade
de subdelegação no Secretário de Estado do Tesouro
e das Finanças, a competência para a fixação do número
de acções a alienar, tendo em atenção a fórmula referida
no n.o 1 da presente resolução.

7 — Estabelecer que a presente resolução entra em
vigor no dia seguinte ao da sua publicação e produz
efeitos à data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 4 de Novembro
de 2004. — Pelo Primeiro-Ministro, Álvaro Roque de
Pinho Bissaya Barreto, Ministro de Estado, das Acti-
vidades Económicas e do Trabalho.

Caderno de encargos da venda directa de referência

Artigo 1.o

Objecto da venda

1 — O presente caderno de encargos regula as con-
dições da venda directa de referência de acções repre-
sentativas do capital social da EDP, previsto no n.o 2

do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 218-A/2004, de 25 de
Outubro, e no n.o 4 da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.o 166/2004.

2 — A venda directa de referência tem por objecto
um lote de acções representativas do capital social da
EDP, cujo número é calculado com base na fórmula
fixada no n.o 1 da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 166/2004.

3 — Todas as acções objecto da venda directa de refe-
rência são vendidas à EDP pela Direcção-Geral do
Tesouro.

4 — A venda directa de referência é efectuada através
da celebração de um contrato de compra e venda do
lote de acções representativas do capital social da EDP,
a celebrar entre a própria EDP, como compradora, e
a Direcção-Geral do Tesouro, como vendedora.

5 — O preço de venda das acções é pago pela EDP
à Direcção-Geral do Tesouro até três dias úteis após
a integral liquidação financeira do aumento de capital
previsto no n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 218-A/2004, de 25 de Outubro.

Artigo 2.o

Obrigações do comprador

1 — A EDP obriga-se a transmitir à Caja de Ahorros
de Astúrias a totalidade das acções representativas do
capital social da EDP adquiridas no âmbito da venda
directa de referência no prazo máximo de 15 dias após
a sua compra à Direcção-Geral do Tesouro.

2 — O preço correspondente à transmissão das acções
representativas do capital social da EDP à Caja de Ahor-
ros de Astúrias não pode ser superior ao preço da res-
pectiva aquisição à Direcção-Geral do Tesouro.

Artigo 3.o

Cessação de efeitos

1 — A venda directa de referência não é realizada
caso o aumento de capital previsto no n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 218-A/2004, de 25 de Outubro, fique
sem efeito nos termos do artigo 457.o do Código das
Sociedades Comerciais, ou caso não seja efectuado até
31 de Dezembro de 2004.

2 — Sem prejuízo do número anterior, a Direcção-
-Geral do Tesouro pode resolver a venda directa de
referência até ao momento do pagamento do preço da
mesma, quando razões de interesse público, reconhe-
cidas por despacho do Ministro das Finanças e da Admi-
nistração Pública, o aconselhem.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 37/2004/A

Pelo Decreto Regulamentar Regional n.o 34/2004/A,
de 10 de Setembro, procedeu-se à alteração dos quadros
de pessoal dos Centros de Saúde de Vila Franca do
Campo, de Santa Cruz da Graciosa e da Horta, dado
as suas necessidades não terem sido correctamente
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enunciadas, no âmbito do Decreto Regulamentar Regio-
nal n.o 22/2004/A, de 1 de Julho, tal como o exigia a
prestação de cuidados de saúde a seu cargo.

Tal alteração, todavia, no que concerne ao quadro
de pessoal do Centro de Saúde de Vila Franca do
Campo, ainda não reflecte as reais necessidades sentidas
por aquele serviço.

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O quadro de pessoal do Centro de Saúde de Vila
Franca do Campo é alterado de acordo com o mapa
anexo a este diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.o

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Ponta Delgada, em 30 de Setembro de
2004.

Pelo Presidente do Governo Regional, Roberto de
Sousa Rocha Amaral, Secretário Regional da Presidên-
cia para as Finanças e Planeamento.

Assinado em Angra do Heroísmo em 19 de
Outubro de 2004.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Álvaro José Brilhante Laborinho Lúcio.

Centro de Saúde de Vila Franca do Campo

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Remune-
ração

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal operário . . . . . . . . . . Funções de natureza executiva
de carácter manual ou mecâ-
nico relativas a diversas pro-
fissões ou ofícios.

Operário qualificado . . . . . Costureira . . . . . . . . . . . . . .
Costureira principal . . . . . . 1 (h)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Pessoal auxiliar . . . . . . . . . . . Apoio geral . . . . . . . . . . . . . . . . . Acção médica . . . . . . . . . . . Auxiliar de acção médica
Auxiliar de acção médica

principal.
5 (h)

Tratamento de roupa . . . . . Operador de lavandaria . . . 3 (h)

Aprov. e vigilância . . . . . . . Auxiliar de apoio e vigi-
lância.

19 (h)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(h) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 413/99, de 15 de Outubro.

Decreto Regulamentar Regional n.o 38/2004/A

Plano Director Municipal de Angra do Heroísmo

A Assembleia Municipal de Angra do Heroísmo apro-
vou, em 27 de Fevereiro de 2004, o respectivo Plano
Director Municipal.

Agindo em conformidade, a Câmara Municipal de
Angra do Heroísmo desencadeou o processo de rati-
ficação daquele instrumento de planeamento.

O Plano Director Municipal de Angra do Heroísmo,
adiante designado por Plano, viu iniciada a sua elabo-
ração, e o respectivo acompanhamento por uma comis-
são técnica, nos termos do Decreto-Lei n.o 69/90, de
2 de Março.

Já na vigência do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro — Regime Jurídico dos Instrumentos de Ges-
tão Territorial, adaptado à Região pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, por sua
vez alterado e republicado pelo Decreto Legislativo

Regional n.o 24/2003/A, de 12 de Maio —, aquela comis-
são, em 2002, emitiu parecer final, que foi globalmente
favorável ao Plano, salvaguardando, no entanto, a aten-
ção a ter em relação às observações e sugestões nele
apresentadas.

Tendo a Câmara Municipal optado por diferir a rea-
lização de alterações decorrentes do parecer final da
comissão técnica para depois da discussão pública,
seguiu-se a realização deste procedimento, o qual se
desenrolou de acordo com as formalidades previstas
na lei.

Depois deste terminado e ponderados os seus resul-
tados, a Câmara Municipal efectuou alterações no
Plano, apresentando-o depois à Direcção Regional de
Organização e Administração Pública para emissão do
parecer previsto no n.o 3 do artigo 6.o do Decreto Legis-
lativo Regional n.o 14/2000/A, de 23 de Maio, destinado,
no caso vertente, a incidir sobre a conformidade com
as disposições legais e regulamentares vigentes, mere-


